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AVERBAÇÃO DE ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO DELIBERATIVO DE 

ASSOCIAÇÃO/FUNDAÇÃO 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL, DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS E 
HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE BRUMADO – BAHIA  
 
Eu, _____________________________________________________________ 
(nome completo do requerente sem abreviação) 
 
RG nº__________________________________________________SSP/_____  
(número e Estado de emissão do documento de identificação),  
 
CPF/MF nº_______________________________________________________ 
(número do Cadastro de Pessoa Física ) 
 
Nacionalidade_____________________________________________________ 
 
Profissão_________________________________________________________ 
 
Estado civil _______________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico (e-mail)__________________________________________ 
 
Filiação__________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
(nome do pai e da mãe) 
 
Residente e Domiciliado(a) na_________________________________________ 
 
________________________________________________________________, 
ao cumprimentá-lo, cordialmente, venho a presença Vossa Senhoria, na qualidade 
de representante legal da Pessoa Jurídica solicitar AVERBAÇÃO DE ATA DE 
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E 
DELIBERATIVO da seguinte ASSOCIAÇÃO/FUNDAÇÃO 
denominada______________________________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
(denominação da Associação ou Fundação) 
 

Fundamentação legal: 
 Art. 679 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. Para averbação de alteração de 
membros da diretoria, será exigido requerimento assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica ou, em caso de demora ou omissão, pelo associado ou 
legitimamente interessado, acompanhado de ata de eleição e posse (podendo ser 
apresentada apenas uma ata contendo eleição e posse ou duas atas, uma para 
eleição e outra para a posse), devendo o Registrador observar: 
I – o princípio da continuidade registral, de modo a exigir a averbação das 
diretorias anteriores; 
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II – a qualificação completa dos membros da diretoria (nacionalidade, estado 
civil, profissão, CPF, documento de identidade e endereço); 
III – a compatibilidade entre os cargos eleitos e os constantes no estatuto 
registrado. 

 
Art. 680 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. Deverá ser apresentada declaração do 
representante legal informando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, 
que os requisitos legais e estatutários, inclusive de instalação e quórum da 
assembleia, foram observados. 
Parágrafo único. Caso não seja apresentada a declaração referida no caput, competirá 
ao Registrador exigir os documentos que comprovem a observância dos requisitos 
legais e estatutários, inclusive de instalação e quórum da assembleia. 
. 

DECLARAÇÃO EM REQUERIMENTO DO REPRESENTANTE DA PESSOA 
JURÍDICA (ASSOCIAÇÃO OU FUNDAÇÃO) 

Conforme o quanto disposto no Art. 680 do Provimento CGJ/CCI 15/2023, 
DECLARO para os devidos fins de direito, sob pena de responsabilidade civil e 
criminal, que os requisitos legais e estatutários, inclusive de instalação e quórum 
da assembleia, foram devidamente observados 

 

________________________________________________________________ 

Representante legal da Pessoa Jurídica  

 

                                                         
REQUERENTE: ______________________________________BRUMADO, ____/____/___ 


